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#AD10836#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
- COFINS - ETANOL HIDRATADO COMBUSTÍVEL - CADEIA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO - 
ALTERAÇÕES 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 
promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado 
combustível. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º Esta Medida Provisória altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado 
combustível. 
 Art. 2º A Lei nº 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 68-E. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente produtor, a 
empresa comercializadora e o importador de etanol hidratado combustível ficam autorizados a 
comercializá-lo com: 
 I - agente distribuidor; 
 II - revendedor varejista de combustíveis; 
 III - transportador-revendedor-retalhista; e 
 IV - mercado externo. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de etanol 
hidratado combustível equipara-se a agente produtor." (NR) 

 
 "Art. 68-F. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente revendedor fica 
autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível: 
 I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador; 
 II - do agente distribuidor; e 
 III - do transportador-revendedor-retalhista. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de etanol 
hidratado combustível equipara-se a agente produtor." (NR) 

 
 Art. 3º A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 5º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador para as 
pessoas jurídicas comerciantes varejistas, a alíquota aplicável, conforme o caso, será aquela resultante 
do somatório das alíquotas previstas: 
 ....................................................................... 
 § 4º-B ............................................................. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.100/2022, alterou as Leis nº 
9.478/1997, que trata sobre a política energética nacional, e n° 9.718/1998, que trata sobre alterações na 
legislação tributária federal, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 
etanol hidratado combustível. 
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 ........................................................................ 
 II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas comerciantes varejistas, quando elas 
efetuarem a importação; e 
 ........................................................................ 
 § 4º-D Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível efetuada diretamente de 
cooperativa para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas: 
 I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que trata o § 4º, o valor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido será obtido pelo somatório de duas parcelas, 
calculadas mediante a aplicação das alíquotas: 
 a) de que trata o inciso I do caput sobre a receita auferida na venda de etanol hidratado 
combustível, respectivamente; e 
 b) de R$ 19,81 (dezenove reais e oitenta e um centavos) e de R$ 91,10 (noventa e um reais e 
dez centavos) por metro cúbico de etanol hidratado combustível, respectivamente; e 
 II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que trata o § 4º, será aplicado o 
disposto no inciso II do § 4º-A. 
 ....................................................................... 
 § 20-A. O transportador-revendedor-retalhista fica sujeito às disposições da legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica comerciante varejista." (NR) 

 
 Art. 4º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.069, de 13 de setembro de 2021. 
 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 14 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Marcos Montes Cordeiro 
Marisete Fátima Dadald Pereira 

 
(DOU, 15.02.2022) 

 
BOAD10836---WIN/INTER 

 
 

#AD10835#  

 VOLTAR 
 

PARTIDOS POLÍTICOS - PROPAGANDA PARTIDÁRIA GRATUITA NO RÁDIO E TELEVISÃO - 
DISPOSIÇÕES 
 
LEI Nº 14.291, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.291/2022, altera a Altera a Lei nº 9.096/1995 (Lei 
dos Partidos Políticos), para dispor sobre a propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 

 - a propaganda partidária gratuita mediante transmissão no rádio e na televisão será 
realizada entre as 19h30 (dezenove horas e trinta minutos) e as 22h30 (vinte e duas horas e trinta 
minutos), em âmbito nacional e estadual, por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos 
órgãos de direção partidária. 
 - O partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral poderá divulgar 
propaganda partidária gratuita mediante transmissão no rádio e na televisão, por meio exclusivo de 
inserções, para: 
 I - difundir os programas partidários; 
 II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, os eventos 
com este relacionados e as atividades congressuais do partido; 
 III - divulgar a posição do partido em relação a temas políticos e ações da sociedade civil; 
 IV - incentivar a filiação partidária e esclarecer o papel dos partidos na democracia brasileira; 
 V - promover e difundir a participação política das mulheres, dos jovens e dos negros. 
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Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a 
propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 
da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.291, de 3 de janeiro de 2022: 
 

 "Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 ...................................................................... 

 
 'Art. 50-E. As emissoras de rádio e de televisão terão direito a compensação fiscal pela cessão 
do horário gratuito previsto nesta Lei, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 99 da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 § 1º A compensação fiscal à qual as emissoras de rádio e de televisão farão jus deverá ser 
calculada com base na média do faturamento dos comerciais dos anunciantes do horário compreendido 
entre as 19h30 (dezenove horas e trinta minutos) e as 22h30 (vinte e duas horas e trinta minutos). 
 § 2º A emissora de rádio ou de televisão que não exibir as inserções partidárias nos termos desta 
Lei perderá o direito à compensação fiscal e ficará obrigada a ressarcir o partido político lesado mediante 
a exibição de inserções por igual tempo, nos termos definidos em decisão judicial.' 
 ......................................................................." 

 
 Brasília, 14 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 15.02.2022) 
 
BOAD10835---WIN/INTER 

 
 

#AD10831#  

 VOLTAR 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 115/2022 
 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 115, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Altera a Constituição Federal para incluir a proteção de dados pessoais entre os direitos e garantias 
fundamentais e para fixar a competência privativa da União para legislar sobre proteção e tratamento 
de dados pessoais. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º O caput do art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso LXXIX: 
 

 "Art. 5º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais. 
 ............................................................... (NR) 

 
 Art. 2º O caput do art. 21 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVI: 
 

 "Art. 21. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei." 
(NR) 

 
 Art. 3º O caput do art. 22 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXX: 
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 "Art. 22. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. 
 ..............................................................." (NR) 

 Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, em 10 de fevereiro de 2022 
 

Mesa da Câmara dos Deputados 
 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
 
Deputado MARCELO RAMOS 
1º Vice-Presidente 
 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 
2º Vice-Presidente 
 
Deputado LUCIANO BIVAR 
1º Secretário 
 
Deputada MARÍLIA ARRAES 
2ª Secretária 
 
Deputada ROSE MODESTO 
3ª Secretária 
 
Deputada ROSANGELA GOMES 
4ª Secretária 

Mesa do Senado Federal 
 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 
 
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1º Vice-Presidente 
 
Senador ROMÁRIO 
2º Vice-Presidente 
 
Senador IRAJÁ 
1º Secretário 
 
Senador ELMANO FÉRRER 
2º Secretário 
 
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
3º Secretário 
 
Senador WEVERTON 
4º Secretário 

 
(DOU, 11.02.2022) 

 
BOAD10831---WIN/INTER 

 
 

#AD10837#  

 VOLTAR 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116/2022 
 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para prever a não incidência sobre templos de 
qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que as 
entidades abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º O art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 
 

 "Art. 156 ......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de qualquer 
culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" do inciso VI do caput 
do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel. 
 ................................................................ (NR) 

 
 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, em 17 de fevereiro de 2022 
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Mesa da Câmara dos Deputados 
 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
 
Deputado MARCELO RAMOS 
1º Vice-Presidente 
 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 
2º Vice-Presidente 
 
Deputado LUCIANO BIVAR 
1º Secretário 
 
Deputada MARÍLIA ARRAES 
2ª Secretária 
 
Deputada ROSE MODESTO 
3ª Secretária 
 
Deputada ROSANGELA GOMES 
4ª Secretária 

Mesa do Senado Federal 
 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 
 
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1º Vice-Presidente 
 
Senador ROMÁRIO 
2º Vice-Presidente 
 
Senador IRAJÁ 
1º Secretário 
 
Senador ELMANO FÉRRER 
2º Secretário 
 
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
3º Secretário 
 
Senador WEVERTON 
4º Secretário 

 
(DOU, 18.02.2022) 

 
BOAD10837---WIN/INTER 

 
 

#AD10832#  

 VOLTAR 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - REGIME ESPECIAL PARA EXPLORAÇÃO - APROVEITAMENTO 
DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.965, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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Altera o Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, que regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 
e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, na Lei nº 6.567, 
de 24 de setembro de 1978, na Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, na Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 
2010, e na Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 4º ........................................................... 
 Parágrafo único. A ANM estabelecerá critérios simplificados para análise de atos processuais e 
procedimentos de outorga, principalmente no caso de empreendimentos de pequeno porte ou de 
aproveitamento das substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978." (NR) 

 
 "Art. 5º A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o 
beneficiamento, o transporte e a comercialização dos minérios e o aproveitamento e o armazenamento 
de estéreis e rejeitos. 
 ....................................................................... 
 § 2º O exercício da atividade de mineração implica a responsabilidade do minerador pela: 
 I - prevenção, mitigação e compensação dos impactos ambientais decorrentes dessa atividade, 
incluídos aqueles relativos ao bem-estar das comunidades envolvidas e ao desenvolvimento sustentável 
no entorno da mina; 
 II - preservação da saúde e da segurança dos trabalhadores; 
 III - prevenção de desastres ambientais, incluídas a elaboração e a implantação do plano de 
contingência ou de documento correlato, conforme resolução da ANM, que deverá ser integrado ao 
Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil do Município, quando houver; e 
 IV - recuperação ambiental das áreas impactadas. 
 § 2º-A. A recuperação do ambiente degradado compreenderá, entre outras atividades, o 
fechamento da mina e o descomissionamento de todas as instalações, incluídas as barragens de rejeitos. 
 ....................................................................... 
 § 4º As obrigações e as responsabilidades do titular da concessão ficam mantidas até o 
fechamento da mina, cujo plano será aprovado pela ANM e pelo órgão ambiental licenciador." (NR) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.965/2022, altera o Decreto nº 9.406/2018, 
que regulamenta os seguintes dispositivos: o Decreto-Lei nº 227/1967 (Códigos de Mineração), a Lei nº 
6.567/1978, que dispõe sobre regime especial para exploração e o aproveitamento das substâncias 
minerais, a Lei nº 7.805/1989, que cria o regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de 
matrícula, e a Lei nº 13.575/2017, que cria a Agência Nacional de Mineração (ANM) e extingue o 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 

 - O exercício da atividade de mineração e as responsabilidades do minerador; 
 - As autorizações de pesquisas; 
 - Registros, licenciamentos e infrações aplicadas pela ANM; 

 
 Por fim, ficam revogados os dispositivos do Decreto nº 9.406/2018, que dispunham respectivamente 
sobre a admissão da desistência total ou parcial do requerimento de autorização de pesquisa, conforme 
dispuser Resolução da ANM; sobre o licenciamento outorgado pela ANM; sobre a aplicação de multa em 
dobro e declaração de caducidade do direito minerário, na hipótese de reincidência de trabalhos de lavra 
de substância não constante do título autorizativo; e ainda os dispositivos que tratam sobre as infrações 
administrativas. 
 Tais disposições começa a vigorar em: 
 

 * 13.8.2022, quanto ao art. 1º na parte em que alterou os artigos 52, 53 e 54 e na parte 
em que incluiu os artigos 54-A e art. 54-B, todos do Decreto nº 9.406/2018; e 
 *14.2.2022, quanto aos demais dispositivos. 
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 "Art. 9º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 7º Encerrado o prazo da autorização de pesquisa e apresentado o relatório de pesquisa, o 
titular, ou o seu sucessor, poderá dar continuidade aos trabalhos, inclusive em campo, com vistas ao 
melhor detalhamento da jazida, à identificação e à quantificação de novas substâncias, e à conversão 
dos recursos medidos ou indicados em reservas provada e provável, a ser futuramente considerada no 
plano de aproveitamento econômico, para o planejamento adequado do empreendimento. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 10. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º O pedido de aditamento das substâncias contidas no rejeito, no estéril e nos resíduos da 

mineração será objeto de decisão no prazo máximo estabelecido pela ANM. 

 § 5º O pedido de aditamento de que trata o § 4º será tacitamente aprovado na hipótese de o 

órgão decisório não se manifestar no prazo estabelecido, observado o disposto no inciso IX do caput do 

art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019." (NR) 

 

 "Art. 13. .......................................................... 

 I - regime de concessão, destinado às atividades de lavra mineral precedidas de pesquisa, 

outorgada por ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, ou da ANM, na hipótese de a concessão 

ter por objeto as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978; 

 II - regime de autorização, destinado às atividades de pesquisa mineral, outorgada por ato da 

ANM; 

 III - regime de licenciamento, destinado às atividades de lavra das substâncias minerais de que 

trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, outorgado por licença expedida em conformidade com 

regulamentos administrativos locais e por registro da licença na ANM; 

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, destinado à atividade de lavra mineral prevista 

na Lei nº 7.805, de 1989, outorgada por título expedido pela ANM; e 

 ....................................................................... 
 Parágrafo único. .............................................. 
 ........................................................................ 
 II - trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais in natura que se fizerem 
necessários à abertura de vias de transporte e a obras gerais de terraplenagem e de edificações, desde 
que não haja comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando o 
seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra, conforme disciplinado em Resolução da ANM." 
(NR) 

 
 "Art. 14. O requerimento de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira ou de 
registro de licença terá por objeto apenas um polígono, que deverá ficar adstrito à área máxima 
estabelecida em lei ou, quando couber, por Resolução da ANM, sob pena de indeferimento sem 
oneração de área." (NR) 
 
 "Art. 16. .......................................................... 
 § 1º É admitida a desistência total ou parcial do requerimento de autorização de pesquisa, 
conforme dispuser Resolução da ANM. 
 § 2º O requerimento de autorização de pesquisa poderá ser protocolizado eletronicamente, 
conforme dispuserem as normas da ANM." (NR) 
 
 "Art. 17. Será indeferido de plano pela ANM, sem oneração de área, o requerimento de 
autorização de pesquisa desacompanhado de quaisquer dos elementos de instrução estabelecidos no 
Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e em Resolução da ANM." (NR) 

 
 "Art. 21. .......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º É admitida mais de uma prorrogação do prazo da autorização de pesquisa exclusivamente 
nas hipóteses de impedimento de acesso à área de pesquisa ou de falta de assentimento, de autorização 
ou de licença do órgão ambiental competente, quando for o caso, desde que o titular demonstre, por 
meio de documentos comprobatórios, que: 
 ....................................................................... 
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 II - não contribuiu, por ação ou omissão, para a falta de ingresso na área ou de expedição do 
assentimento, da autorização ou da licença ambiental. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 24. É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em área titulada 
anteriormente à outorga da concessão de lavra por meio de autorização prévia da ANM, denominada 
guia de utilização, observada a legislação ambiental pertinente. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 26. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios e os procedimentos para a análise do 
relatório final de pesquisa, inclusive quanto às hipóteses em que será necessária a realização de vistoria 
no próprio local. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 34. .......................................................... 
 ....................................................................... 

 XVIII - executar e concluir adequadamente, após o término das operações e antes da extinção 

do título, o plano de fechamento de mina; 

 XIX - observar o disposto na Política Nacional de Segurança de Barragens, estabelecida pela Lei 

nº 12.334, de 20 de setembro de 2010; 

 XX - elaborar e implantar plano de contingência ou documento correlato, observado o disposto 

no inciso III do § 2º do art. 5º; 

 XXI - prevenir, mitigar e compensar os impactos ambientais decorrentes dessa atividade, 

incluídos aqueles relativos ao bem-estar das comunidades envolvidas e ao desenvolvimento sustentável 

no entorno da mina; 

 XXII - preservar a saúde e a segurança dos trabalhadores; 

 XXIII - prevenir desastres ambientais; e 

 XXIV - recuperar ambientalmente as áreas impactadas. 

 .............................................................." (NR) 

 "Art. 39. .......................................................... 

 § 1º A efetivação do registro de licenciamento pela ANM em área livre, desde que devidamente 
instruído em conformidade com os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução da ANM, 
será concluída no prazo de sessenta dias, contado da data de apresentação da licença ambiental 
competente. 
 § 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º sem que a ANM tenha se manifestado, desde que 
cumpridos os requisitos de que trata o referido parágrafo, serão produzidos os efeitos da efetivação do 
registro. 
 § 3º O disposto no § 2º não dispensará a efetivação do registro pela ANM e não impedirá que 
a ANM faça exigências para adequação ao plano de lavra em momento posterior." (NR) 
 
 "Art. 44. .......................................................... 
 Parágrafo único. A ANM manterá cadastro dos contratos e dos acordos que visem à captação 
de recursos ou ao estabelecimento de parcerias." (NR) 
 
 "Art. 52. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 
12.334, de 2010, o descumprimento das obrigações decorrentes das autorizações de pesquisa, das 
permissões de lavra garimpeira, das concessões de lavra e do licenciamento previsto em Lei implicará, 
a depender da infração, em: 
 ....................................................................... 
 II - multa; 
 III - caducidade do título; 
 IV - multa diária; 
 V - apreensão de minérios, bens e equipamentos; e 

 VI - suspensão temporária, total ou parcial, das atividades de mineração. 

 § 1º A multa diária será aplicada: 

 I - quando se tratar de infração que se prolongue no tempo; e 

 II - após o encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, conforme 

dispuserem as normas da ANM. 
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 § 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida de notificação do titular, de 

modo a assegurar os princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme estabelecido em Resolução 

da ANM. 

 § 3º As sanções previstas nos incisos IV, V e VI do caput poderão ser aplicadas cautelarmente. 

 § 4º A aplicação das sanções previstas neste artigo compete: 

 I - à ANM, nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV, V e VI do caput; e 

 II - ao órgão competente pela outorga, na hipótese prevista no inciso III do caput. 

 § 5º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

 § 6º Resolução da ANM disporá sobre as sanções e os valores das multas aplicáveis, observado 

o disposto no § 1º do art. 53. 

 § 7º A ANM estabelecerá os critérios de caracterização da reincidência das infrações. 

 § 8º Na hipótese de extinção ou de caducidade da concessão minerária, o concessionário fica 

obrigado a: 

 I - remover equipamentos e bens e arcar integralmente com os custos decorrentes dessa 
remoção, quando couber; 
 II - reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades; e 
 III - praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos e pelas entidades 

competentes. 

 § 9º Para cumprimento do disposto no § 8º, o concessionário apresentará, no prazo de trinta 

dias, contado da declaração de caducidade ou extinção do título, o plano de fechamento de mina 

atualizado, conforme Resolução da ANM. 

 § 10. O prazo para início da execução do plano fechamento de mina será estabelecido pela 

ANM. 

 § 11. Na hipótese de o concessionário praticar atividades de lavra, de beneficiamento ou de 

armazenamento de minérios, ou de disposição de estéreis ou de rejeitos em condições que resultem em 

graves danos à população ou ao meio ambiente, será instaurado processo administrativo de caducidade 

do título minerário, sem prejuízo do disposto no art. 65 no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 

Mineração, e das demais sanções previstas no referido Decreto-Lei. 

 § 12. Além de outras hipóteses previstas em lei, a penalidade de caducidade da concessão será 

aplicada quando ocorrer significativa degradação do meio ambiente ou dos recursos hídricos e danos 

ao patrimônio de pessoas ou de comunidades, em razão do vazamento ou do rompimento de barragem 

de mineração, por culpa ou dolo do empreendedor, sem prejuízo à imposição de multas e à 

responsabilização civil e penal do concessionário. 

 § 13. Para a instauração do procedimento de caducidade previsto nos § 11 e § 12 é 

indispensável a existência de parecer conclusivo da ANM instruído com laudo técnico, elaborado por 

órgão competente, que ateste os graves danos à população ou ao meio ambiente." (NR) 

 

 "Art. 53. O valor da multa de que trata o inciso II do caput do art. 52 variará entre R$ 2.000,00 

(dois mil reais) e R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), conforme a gravidade da infração. 

 § 1º Serão considerados os seguintes critérios para estabelecer os valores da multa e da multa 

diária: 

 I - a natureza e a gravidade da infração; 

 II - os danos resultantes da infração; 

 III - a capacidade econômica do infrator; 

 IV - as circunstâncias agravantes e atenuantes; 

 V - os antecedentes do infrator; e 

 VI - a reincidência do infrator. 

 § 2º O valor da multa diária, aplicada de forma isolada ou acumulada com a pena de multa, 

não poderá ultrapassar o valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

 § 3º Na hipótese de reincidência do infrator, o valor da multa será aplicado em dobro." (NR) 

 

 "Art. 54. Constitui-se infração administrativa ao Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 

Mineração, cujas sanções serão disciplinadas na forma prevista no § 6º do art. 52 deste Decreto: 

 I - realizar trabalhos de pesquisa ou extração mineral sem título autorizativo ou em desacordo 

com o título obtido; 

 II - praticar lavra ambiciosa; 

 III - deixar de pagar ou pagar fora do prazo a taxa anual a que se refere o art. 48; 
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 IV - deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente o relatório a que se refere o art. 25; 

 V - não cumprir os prazos de início ou de reinício dos trabalhos de pesquisa ou de lavra; 

 VI - deixar de comunicar prontamente à ANM o início ou o reinício ou as interrupções dos 

trabalhos de pesquisa; 

 VII - deixar de comunicar à ANM prontamente a ocorrência de outra substância mineral útil não 

constante do alvará de autorização de pesquisa; 

 VIII - não confiar a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico legalmente habilitado ao 

exercício da profissão; 

 IX - deixar de propor à ANM, para exame, as alterações necessárias no plano de aproveitamento 

econômico; 

 X - suspender os trabalhos de lavra sem prévia comunicação à ANM; 

 XI - interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses consecutivos, exceto 

por motivo de força maior comprovado; 

 XII - deixar de prestar, no relatório anual de lavra, informação ou dado exigido por lei ou por 

Resolução da ANM ou prestar informação falsa ou dado falso; 

 XIII - deixar de comunicar à ANM a descoberta de outra substância mineral não incluída na 

concessão de lavra, no regime de licenciamento ou na permissão de lavra garimpeira; 

 XIV - realizar deliberadamente trabalhos de lavra em desacordo com o plano de aproveitamento 

econômico; 

 XV - abandonar a mina ou a jazida, assim formalmente caracterizada conforme disposto em 

Resolução da ANM; 

 XVI - deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente à ANM os estatutos ou os contratos 

sociais e os acordos de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias que venham a 

ocorrer; 

 XVII - deixar de apresentar à ANM relatório anual das atividades realizadas no ano anterior até 

15 de março do ano subsequente; e 

 XVIII - causar danos e prejuízos a terceiros decorrente, direta ou indiretamente, da lavra. 

 § 1º Sem prejuízo da aplicação de multa em dobro de que trata o § 3º do art. 53, implicará a 

caducidade do direito minerário: 

 I - a reincidência da prática de realização de trabalhos de lavra de substância não constante do 

título autorizativo; e 

 II - a reincidência da prática de lavra ambiciosa. 

 § 2º Na hipótese prevista no inciso III do caput, se não for efetuado o pagamento da taxa anual 

no prazo de trinta dias, contado da data da imposição da multa, será declarada a nulidade ex officio do 

alvará de autorização de pesquisa. 

 § 3º Constatada a prática da infração prevista no inciso V do caput, será aplicada multa, hipótese 

em que o titular do direito minerário terá o prazo de seis meses para dar início ou reinício à pesquisa ou 

a lavra sob pena de aplicação de multa em dobro por reincidência cumulada com a declaração de 

caducidade do direito minerário. 

 § 4º Constatada a prática da infração prevista no inciso XVI do caput, será aplicada multa, 
hipótese em que o titular do direito minerário terá o prazo de trinta dias a partir da imposição da multa 
para apresentar a documentação exigida sob pena de aplicação de nova multa em dobro por 
reincidência." (NR) 

 
 "Art. 54-A. Considera-se, também, infração administrativa o descumprimento pelo 
empreendedor das obrigações estabelecidas na Lei nº 12.334, de 2010, em seu regulamento ou em 
instruções dela decorrentes emitidas pelas autoridades competentes, sem prejuízo das cominações na 
esfera penal e da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados." 
(NR) 
 
 "Art. 54-B. As infrações administrativas de que trata o art. 54-A sujeitam o infrator às penalidades 
previstas no art. 17-C da Lei nº 12.334, de 2010, que podem ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativa. 
 Parágrafo único. Cabe à autoridade competente observar, na imposição e na gradação da 
sanção: 
 I - a gravidade do fato, considerados os motivos da infração e as suas consequências para a 
sociedade e para o meio ambiente; 
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 II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de segurança de 
barragens; e 
 III - a situação econômica do infrator, no caso de multa." (NR) 
 
 "Art. 70. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos V, IX, X, XI, XII, XIII, XVI, XVIII e 
XIX do caput do art. 34 implicará na aplicação de sanções a serem disciplinadas pela ANM." (NR) 
 
 "Art. 74. O exercício da fiscalização da atividade minerária observará os critérios de definição 
de prioridades e abrangerá a fiscalização das áreas tituladas por amostragem, de acordo com 
regulamentação da ANM." (NR) 

 
 Art. 2º A ANM editará Resolução no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação deste 

Decreto, em observância ao disposto no § 6º do art. 52 do Decreto nº 9.406, de 2018. 

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.406, de 2018: 

 I - o parágrafo único do art. 16; 

 II - o parágrafo único do art. 39; 

 III - o parágrafo único do art. 54; e 

 IV - os art. 55 a art. 69. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor: 

 I - cento e oitenta dias após a data de sua publicação, quanto ao art. 1º: 

 a) na parte em que altera os art. 52, art. 53 e art. 54 do Decreto nº 9.406, de 2018; e 

 b) na parte em que inclui os art. 54-A e art. 54-B ao Decreto nº 9.406, de 2018; 

 II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 Brasília, 11 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marisete Fátima Dadald Pereira 
 

(DOU, 14.02.2022) 
 
BOAD10832---WIN/INTER 

 
 

#AD10833#  

 VOLTAR 
 

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA MINERAÇÃO ARTESANAL E EM PEQUENA 

ESCALA (PRÓ-MAPE) - COMISSÃO INTERMINISTERIAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA MINERAÇÃO 

ARTESANAL E EM PEQUENA ESCALA (COMAPE) - INSTITUIÇÃO 
 

DECRETO Nº 10.966, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

Institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Mineração Artesanal e em Pequena Escala e a 

Comissão Interministerial para o Desenvolvimento da Mineração Artesanal e em Pequena Escala. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 

"a", da Constituição, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.966/2022, instituiu o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento da Mineração Artesanal e em Pequena Escala (Pró-Mape), cuja finalidade é propor políticas 

públicas e estimular o desenvolvimento da mineração artesanal e em pequena escala, com vistas ao 

desenvolvimento sustentável regional e nacional, e a Comissão Interministerial para o Desenvolvimento da 

Mineração Artesanal e em Pequena Escala (Comape), que ficará responsável por definir diretrizes para a 

atividade garimpeira e coordenar ações que fortaleçam o Pró-Mape. 
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 DECRETA: 

 Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Mineração Artesanal e em Pequena 

Escala - Pró-Mape, com a finalidade de propor políticas públicas e estimular o desenvolvimento da mineração 

artesanal e em pequena escala, com vistas ao desenvolvimento sustentável regional e nacional. 

 Art. 2º São princípios do Programa Pró-Mape: 

 I - a abordagem multidisciplinar que vise à integração de fatores e processos que considerem a estrutura 

e a dinâmica socioeconômica e ambiental e os valores histórico evolutivos do setor da mineração artesanal e em 

pequena escala; e 

 II - a visão sistêmica que propicie a análise de causa e efeito e permita estabelecer as relações de 

interdependência entre as questões socioeconômicas e ambientais do setor da mineração artesanal e em 

pequena escala. 

 Art. 3º São objetivos do Programa Pró-Mape: 

 I - integrar e fortalecer as políticas setoriais, sociais, econômicas e ambientais para o desenvolvimento 

da atividade da mineração artesanal e em pequena escala no território nacional; 

 II - estimular as melhores práticas, a formalização da atividade e a promoção da saúde, da assistência 

e da dignidade das pessoas envolvidas com a mineração artesanal e em pequena escala; e 

 III - promover a sinergia entre as partes interessadas e envolvidas na cadeia produtiva do bem mineral. 

 Art. 4º São consideradas mineração artesanal e em pequena escala as atividades de extração de 

substâncias minerais garimpáveis, desenvolvidas na forma da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989. 

 Art. 5º Fica instituída a Comissão Interministerial para o Desenvolvimento da Mineração Artesanal e em 

Pequena Escala - Comape. 

 Art. 6º Compete à Comape: 

 I - definir diretrizes para a atuação coordenada dos órgãos da administração pública federal, com vistas 

à execução do Pró-Mape; 

 II - orientar e coordenar ações para o fortalecimento das políticas públicas de que tratam os incisos I e 

II do caput do art. 3º; 

 III - acompanhar a implementação de políticas públicas relacionadas com a mineração artesanal e em 

pequena escala; 

 IV - priorizar ações para a implementação das políticas públicas relacionadas com a mineração artesanal 

e em pequena escala, de forma a atender a situações que exijam providências especiais ou de caráter 

emergencial; e 

 V - opinar, quando provocado pelo Presidente da República ou por quaisquer de seus membros, sobre 

propostas de atos normativos do Poder Executivo federal relacionados com a mineração artesanal e em pequena 

escala. 

 Art. 7º A Comape é composta por representantes dos seguintes órgãos: 

 I - Ministério de Minas e Energia, que a coordenará; 

 II - Casa Civil da Presidência da República; 

 III - Ministério da Cidadania; 

 IV - Ministério da Justiça e da Segurança Pública; 

 V - Ministério do Meio Ambiente; e 

 VI - Ministério da Saúde. 

 § 1º Cada membro da Comape terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 

impedimentos. 

 § 2º Os membros titulares da Comape deverão ser ocupantes de cargo de Natureza Especial e os 

respectivos suplentes deverão ser ocupantes de Cargo Comissionado Executivo - CCE de nível 15 ou superior ou 

equivalente. 

 § 3º Os membros da Comape e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que 

representam e designados em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

 § 4º Poderão ser convidados representantes de entidades públicas ou de outras instituições para 

participar das reuniões, sem direito a voto, ou dos trabalhos a serem desenvolvidos no âmbito da Comape. 

 Art. 8º A Comape se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, 

mediante requerimento de um dos membros, referendado pela maioria absoluta. 
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 § 1º O quórum de reunião da Comape é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria 

simples. 

 § 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador da Comape terá o voto de 

qualidade. 

 § 3º O regimento interno será aprovado pela maioria absoluta dos membros da Comape, no prazo de 

noventa dias, contado da publicação deste Decreto. 

 Art. 9º A Comape poderá instituir subcomissões e grupos de trabalhos técnicos com o objetivo de 

auxiliarem na sua atuação. 

 Parágrafo único. As subcomissões e os grupos de trabalhos técnicos: 

 I - serão instituídos e compostos na forma de ato da Comape; 

 II - serão compostos por, no máximo, cinco membros; 

 III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e 

 IV - estarão limitados a, no máximo, três em operação simultânea. 

 Art. 10. A Amazônia Legal será a região prioritária para o desenvolvimento dos trabalhos da Comape. 

 Art. 11. Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, incluídas as empresas públicas e 

as sociedades de economia mista, prestarão, quando solicitado pela Comape, o apoio técnico necessário à 

consecução dos seus objetivos. 

 Art. 12. A Secretaria-Executiva da Comape será exercida pelo Ministério de Minas e Energia. 

 Art. 13. A participação na Comape será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 

 Art. 14. Os membros da Comape que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente 

ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros 

que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência. 

 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 11 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marisete Fátima Dadald Pereira 

 

(DOU, 14.02.2022) 

 
BOAD10833---WIN/INTER 

 

 

#AD10838#  

 VOLTAR 
 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PARCELAMENTO EXCEPCIONAL - DÉBITOS 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS MUNICÍPIOS - 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES - PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA PGFN/ME Nº 1. 308, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-geral da fazenda nacional por meio da Portaria PGFN/ME Nº 1.308/2022, dispõe 
sobre o parcelamento excepcional de débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, nos 
termos dos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 113/2021. 
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Dispõe sobre o parcelamento de que trata o artigo 116 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para os débitos inscritos em dívida ativa da União e administrados pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o 
art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista os artigos 116 e 
117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 08 de dezembro de 2021, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o parcelamento excepcional de débitos administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, nos termos dos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro de 2021. 
 

CAPÍTULO I 
DOS DÉBITOS OBJETO DO PARCELAMENTO 

 
 Art. 2º Poderão ser pagos em até 240 (duzentas e quarenta) parcelas os débitos junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de responsabilidade dos Municípios e de suas respectivas autarquias e 
fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 
acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, vencidos até 31 de outubro de 2021, 
inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao presente parcelamento, na forma e condições 
estabelecidas nesta Portaria. 
 Parágrafo único. O disposto no caput estende-se às contribuições devidas por lei a terceiros, assim 
entendidas outras entidades e fundos. 
 

CAPÍTULO II 
DO REQUERIMENTO DE ADESÃO 

 
 Art. 3º O requerimento de adesão ao parcelamento deverá ser realizado até 30 de junho de 2022 
exclusivamente por meio do portal Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço 
http://www.regularize.pgfn.gov.br, e será instruído com: 
 I - as inscrições em dívida ativa da União que pretende parcelar e a quantidade de prestações, na forma 
do Anexo I; 
 II - declaração de autorização de parcelamento, na forma do Anexo II, na hipótese de existência de 
inscrições cujo sujeito passivo seja autarquia e/ou fundação pública vinculada ao requerente; 
 III - comprovante de que atende às condições previstas no art. 115, incisos I a IV do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, na hipótese de o requerente possuir regime próprio de previdência social; e 
 IV - cópia da petição de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, protocolada no respectivo 
Cartório Judicial, ou cópia da certidão do Cartório que ateste o estado do processo, na hipótese de se tratar de 
inscrição objeto de discussão judicial. 
 § 1º O requerimento de parcelamento deverá ser realizado pelo representante legal do ente federativo 
para firmar o parcelamento, nos termos da legislação correlata. 
 § 2º O requerimento de parcelamento de inscrição das autarquias e das fundações públicas será 
efetuado em nome do ente federativo a que estiverem vinculadas. 
 § 3º Para fins do inciso III, deverá juntar declaração emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
ou cópia do protocolo do pedido ao Ministério do Trabalho e Previdência informando que atende às condições 
previstas no inciso III deste artigo. 
 § 4º Para fins do inciso IV, a comprovação deverá ser apresentada exclusivamente pelo portal 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da 
data do requerimento de adesão. 
 Art. 4º A análise do pedido de parcelamento será realizada pela unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do domicílio tributário do requerente. 
 Art. 5º O pedido de parcelamento de que trata esta Portaria implica: 
 I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos indicados pelo ente federativo para compor o 

parcelamento, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil (CPC), e condiciona o ente federativo à aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta Portaria e nos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

 II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no parcelamento; 
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 III - expresso consentimento do ente federativo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972, quanto à implementação, pela PGFN, de endereço eletrônico no portal Regularize, para 

envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento; 

 IV - o dever de o ente federativo acessar mensalmente o portal Regularize para acompanhamento da 

situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento do valor à vista e das parcelas, nos termos do 

Capítulo III desta Portaria; 

 V - autorização para que os valores referentes às prestações do parcelamento de que trata o art. 1º 

sejam retidos no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados à União; e 

 VI - em assunção de responsabilidade pelo ente federativo de débitos indicados para parcelamento sob 

responsabilidade de suas autarquias e fundações públicas. 

 Art. 6º O deferimento do requerimento de adesão fica condicionado ao cumprimento dos requisitos 

desta Portaria. 

 §1º O ente federativo será intimado pelo portal Regularize do deferimento, contendo o número da 

negociação, devendo realizar o pagamento da primeira parcela até o último dia útil do mês de deferimento, nos 

termos do art. 9º sob pena de cancelamento do parcelamento. 

 §2º O pagamento da primeira parcela suspende a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

 
 Art. 7º A dívida será consolidada por ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações públicas, na 
data do deferimento do parcelamento, resultando da soma: 
 I - do principal; 
 II - das multas de mora, de ofício e isoladas; 

 III - dos juros de mora; e 

 IV - dos honorários ou encargos-legais. 

 § 1º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e 

isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 

25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios. 

 Art. 8º A consolidação abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem 

as inscrições em dívida ativa da União indicadas pelo sujeito passivo no requerimento de parcelamento, vedado 

o desmembramento para tal fim. 

 Art. 9º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo 

número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 § 1º Os valores relativos às parcelas poderão ser retidos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

e repassados à União. 

 § 2º Não havendo saldo suficiente para retenção do valor da parcela ou na impossibilidade de sua 

retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido através do portal Regularize. 

 § 3º Eventual saldo devedor de parcela poderá ser somado às parcelas subsequentes e retido nas quotas 

seguintes do FPM, com os devidos acréscimos moratórios. 

 § 4º A possibilidade de retenção e repasse de valores relativos a parcelas em mora não afasta a 

aplicação das hipóteses de rescisão previstas no art. 17. 

 Art. 10. O valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 
 Parágrafo único. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês.  
 Art. 11. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo 
sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal Regularize, sendo considerando sem efeito, para 
qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL 

 
 Art. 12. Para incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussão judicial, o ente federativo 

deverá, cumulativamente: 

 I - desistir previamente das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados; 

 II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais; e 
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 III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea "c" 

do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

 § 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito objeto de 

desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial. 

 § 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento dos 

honorários, nos termos do art. 90 do Código de Processo Civil. 

 Art. 13. Os depósitos judiciais vinculados aos débitos a serem parcelados serão automaticamente 

transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

 § 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no parcelamento de que trata esta 

Portaria, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista 

no art. 7º. 

 § 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o ente federativo 

poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 

 § 3º O disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do 

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação. 

 
CAPÍTULO V 

DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS 
 
 Art. 14. O ente federativo que desejar parcelar, na forma desta Portaria, débitos objeto de parcelamentos 

em curso deverá desistir previamente do parcelamento, no portal Regularize, na seguinte maneira: 

 I - Tratando-se de parcelamento pelo SISPAR, a desistência será realizada imediatamente; 

 II - Tratando-se de parcelamento REFIS, PAES ou PAEX, a desistência será realizada após análise do 

requerimento. 

 Parágrafo único. A desistência de parcelamentos anteriores sob responsabilidade das autarquias e 

fundações públicas deverá ser efetuada de forma separada. 

 Art. 15. A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, feita de forma irretratável e 

irrevogável: 

 I - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da qual o ente 

federativo pretenda desistir; 

 II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade de 

parcelamento; e 

 III - implicará imediata rescisão destes, considerando-se o ente federativo optante notificado das 

respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade. 

 § 1º Nas hipóteses em que os pedidos de adesão ao parcelamento de que trata esta Portaria sejam 

cancelados ou não produzam efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não serão 

restabelecidos. 

 § 2º A desistência de parcelamentos anteriores, para fins de adesão ao parcelamento regulamentado 

nesta Portaria, implicará perda de todas as eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme 

previsto em legislação específica de cada modalidade de parcelamento. 

 Art. 16. É vedada, a partir da adesão, qualquer retenção no FPM referente a débitos de parcelamentos 

anteriores incluídos no parcelamento de que trata esta Portaria. 

 Parágrafo único. A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não impede a concessão 

do parcelamento de que trata o art. 1º. 

 
CAPÍTULO VI 

DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 
 
 Art. 17. Implicará a rescisão do parcelamento: 
 I - a falta de pagamento: 
 a) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 
 b) de até 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do 
parcelamento. 
 II - a não apresentação do documento previsto no art. 3º, inciso IV, e no prazo previsto no art. 3º, §4º, 
ambos desta Portaria; ou 
 III - o indeferimento do pedido à Secretaria de Previdência de que trata o art. 3º, §3º, segunda parte, 
desta Portaria. 
 § 1º É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 
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 § 2º Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se o imediato 
prosseguimento da cobrança. 
 Art. 18. A rescisão do parcelamento será precedida de notificação ao sujeito passivo para, querendo, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação, apresentar manifestação de inconformidade, a ser protocolada 
exclusivamente mediante acesso ao portal Regularize. 
 § 1º Da decisão que apreciar a manifestação de inconformidade de que trata o caput, o sujeito passivo 
poderá interpor recurso administrativo, a ser protocolado exclusivamente mediante acesso ao portal Regularize, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação. 
 § 2º Enquanto a manifestação de inconformidade ou o recurso administrativo estiverem pendentes de 
apreciação, o sujeito passivo deverá continuar recolhendo as prestações devidas. 
 § 3º O recurso administrativo apresentado na forma do §1º terá efeito suspensivo. 
 § 4º A decisão que negar provimento ao recurso apresentado pelo sujeito passivo será proferida em 
caráter definitivo na esfera administrativa. 
 § 5º A rescisão produzirá efeitos a partir do dia seguinte à ciência da decisão que negar provimento ao 
recurso apresentado pelo sujeito passivo. 
 § 6º As notificações referidas no caput, no §1º e no §4º, deste artigo, serão realizadas exclusivamente 
pelo portal Regularize, cabendo ao interessado acompanhar sua tramitação. 
 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO 

 
 Art. 19. A revisão da consolidação será efetuada pela PGFN, a pedido do ente federativo ou de ofício, 
e importará recálculo de todas as parcelas devidas. 
 Parágrafo único. Se a revisão for implementada após mais de 90 dias do requerimento, o saldo 
remanescente originado poderá ser pago pelo mesmo período que perdurou a análise, sem que as parcelas 
atrasadas impliquem em causa de rescisão prevista no art. 17, mesmo sendo consideradas inadimplidas. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 20. A inclusão de débitos no parcelamento de que trata esta Portaria não implica novação de dívida. 
 Art. 21. A concessão do parcelamento de que trata esta Portaria independerá de apresentação de 
garantias ou de arrolamento de bens. 
 Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

ANEXO I 
 
 PEDIDO DE PARCELAMENTO DO ARTIGO 116 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS NA PGFN 
 O(A) ______________________________________, inscrito no CNPJ nº ______________________, na 

pessoa de seu representante legal, com base no artigo 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

e de sua regulamentação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, REQUER o parcelamento das 

contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, os de contribuições 

incidentes sobre o décimo terceiro salário e os débitos relativos a contribuições devidas por lei a terceiros, 

vencidos até 31 de outubro de 2021 e inscritos em Dívida Ativa da União, com redução de de 40% (quarenta 

por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% 

(quarenta por cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios, em no 

máximo 240 (duzentos e quarenta) prestações. 

 Para tanto, informa que deseja parcelar em _________ prestações as seguintes inscrições: 

 

     

     

     

     

 
 Em relação ao regime próprio de previdência social, declara que (__) possui (__) não possui. 

 Na hipótese de possuir regime próprio de previdência social, afirma que atende às condições previstas 

no art. 115, incisos I a IV do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (juntar informações expedidas no 
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sítio da internet da Secretaria de Previdência, nos termos do art. 5º-C, caput, da Portaria MPS nº 402, de 10 de 

julho de 2008 ou cópia do protocolo do pedido informando que atende às condições previstas no inciso III deste 

artigo, nos termos do art. 5º-C, §1º, da Portaria MPS nº 402, de 10 de julho de 2008). 

 declara expressamente estar ciente de todos os termos e condições previstos no artigo 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e de sua regulamentação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e, especialmente, que: 

 1 - As inscrições indicadas não se encontram parceladas ou já foi apresentado pedido de desistência do 

respectivo parcelamento; 

 2 - Os valores das prestações serão retidos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados 

à União; 

 3 - Até que seja implementada pela PGFN a sistemática de retenção e repasse dos valores referentes às 

prestações do parcelamento do FPM, deverá acessar mensalmente o Regularize, para acompanhamento da 

situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento do valor à vista e das parcelas, dentro do prazo 

de vencimento; 

 4 - Não havendo saldo suficiente no FPM para retenção dos valores ou na impossibilidade de sua 

retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido através do portal Regularize; 

 5 - O presente pedido importa em confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

 6 - Havendo inscrição de titularidade de autarquia e/ou fundação pública, apresentará a declaração de 

autorização, nos termos do Anexo II. 

 __________________, ____ de _________________ de 2022. 
 (Local e data) 
 ______________________________________________ 
 Assinatura do Representante legal ou Procurador 
 Nome (de quem assina): _______________________________________ 
 CPF: _______________________________ 
 Telefone: (_____) ____________________________ 
 

ANEXO II 
 
 DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PARCELAMENTO NA PGFN DE DÉBITOS DE 

AUTARQUIA/FUNDAÇÃO PÚBLICA 

 AUTARQUIA/FUNDAÇÃO PÚBLICA: _____________________________________ 

 CNPJ: ______________________ 

 ENTE FEDERATIVO A QUE SE VINCULA: __________________________________ 

 CNPJ: ______________________ 

 Para fins de inclusão dos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativos 

a contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, e respectivas obrigações acessórias, bem como dos débitos relativos a contribuições devidas 

por lei a terceiros, vencidos até 31 de outubro de 2021, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 

salário, inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão no parcelamento de que trata os artigos 116 e 

117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a autarquia/fundação pública acima identificada 

declara que o ente federativo a que se vincula está autorizado a parcelar os seguintes débitos sob sua 

responsabilidade: 

 __________________, ____ de _________________ de 2022. 

 (Local e data) 
 ______________________________________________ 
 Assinatura do Representante legal ou Procurador 
 Nome (de quem assina): _______________________________________ 
 CPF: _______________________________ 
 Telefone: (_____) ____________________________ 
 

(DOU, 16.02.2022) 
 
BOAD10838---WIN/INTER 
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#AD10834#  

 VOLTAR 

 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - PROGRAMA AUXÍLIO BELO HORIZONTE - INSTITUIÇÃO - 
DISPOSIÇÕES - REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 17.870, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Altera o Decreto nº 17.758, de 4 de novembro de 2021, que regulamenta a Lei nº 11.314, de 5 de 
outubro de 2021, que institui o Programa Auxílio Belo Horizonte, para o enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas da pandemia da covid-19. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O art. 10 do Decreto nº 17.758, de 4 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 10. Após o primeiro dia de abertura das solicitações de pagamento, serão garantidos cento 

e trinta e cinco dias corridos para que as famílias elegíveis façam a solicitação de pagamento, conforme 

datas divulgadas no sistema online do Programa Auxílio Belo Horizonte e pelas equipes de serviços 

responsáveis por cadastros do público elegível.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 15.02.2022) 

 
BOAD10834---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.870/2022 altera o Decreto nº 17.758/2021 
*(V. Bol 1.922 - AD), que regulamenta a Lei nº 11.314/2021, que institui o Programa Auxílio Belo Horizonte, 
para o enfrentamento das consequências sociais e econômicas da pandemia da covid-19 que passa a vigorar 
sobre o prazo: 
 

 - Após o primeiro dia de abertura das solicitações de pagamento, serão garantidos cento e 
trinta e cinco dias corridos para que as famílias elegíveis façam a solicitação de pagamento, conforme 
datas divulgadas no sistema online do Programa Auxílio Belo Horizonte e pelas equipes de serviços 
responsáveis por cadastros do público elegível.". 


